
 

 
APÊNDICE V 

DESCRIÇÃO/ESPECIFICAÇÃO DO VEÍCULO 
 

ITEM 1 
 
 
VEÍCULO DE REPRESENTAÇÃO, NO MÍNIMO 5 OCUPANTES, CORES PRETA, CINZA 

OU PRATA, DO TIPO SPORT UTILITY VEHICLE (SUV) DE PORTE GRANDE. 

          

1. FINALIDADE  

1. Esta especificação fixa as características técnicas exigíveis para a aquisição de veículo de 
representação, no mínimo 5 ocupantes, cores preta, cinza ou prata, do Tipo Sport Utility Vehi-
cle (SUV) de porte grande.  

 

2. CARACTERÍSTICAS TÉCNICAS  

2.1. Carroceria 

- Tipo de Carroceria: SUV 

- Categoria da Carroceria: Grande 

- Cor: preta, cinza ou prata, devendo todos os 5 (cinco) veículos ser da mesma cor, dentre as 

mencionadas. 

 

2.2. Motor (cilindradas litros –cm3) 

- No mínimo, 2.400 cm3 para motores superalimentados (turbo) ou 2.600 cm3 para motores 

de aspiração natural. 

 

2.3. Combustível 

- Gasolina ou bicombustível (gasolina e/ou álcool) 

 

2.4. Potência (cv/rpm) 

- 159 CV ou superior, independentemente do combustível 

 

2.5. Torque (kgfm/rpm) 

- 25 kgfm ou superior, independentemente do combustível 

 

2.6. Capacidade do tanque de combustível (l) 

- 60 litros ou superior 
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2.7. Transmissão (tipo e nº de marchas) 

- CVT, automática ou automatizada, com, no mínimo, 6 velocidades a frente e 1 velocidade a 

ré 

 

2.8. Freio 

- Dianteiro: Disco ventilado 

- Traseiro: Disco sólido ou Disco ventilado 

- Segurança: O freio deverá possuir, no mínimo, sistema antibloqueio das rodas (ABS) e 

sistema eletrônico de distribuição de força e frenagem (EBD) 

 

2.9. Direção 

- Assistência: Elétrica, hidráulica ou eletro-hidráulica 

- Ajustes: Volante com ajuste de altura e profundidade 

 

2.10. Comprimento (mm) 

- mínimo: 4690 mm 

 

2.11. Largura (mm) 

- mínimo: 1800 mm 

 

2.12. Altura (mm) 

- mínimo: 1670 mm 

 

2.13. Entre-eixos (mm) 

- mínimo: 2670 mm 

 

2.14. Capacidade do porta-malas (l) 

- mínimo: 310 l 

 

2.15. Airbag (quantidade) 

- No mínimo 6 (seis). 

 

2.16. Ar condicionado 

- Tipo: Automático 
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2.17. Acionamento dos vidros 

- Dianteiro: Elétrico com sistema "simples toque" no mínimo para o motorista 

- Traseiros: Elétrico 

 

2.18. Retrovisores externos 

- Ajuste: Elétrico 

 

2.19. Material dos bancos e cor 

- Material: couro natural ou material sintético similar 

- Cor: não permitidas cores claras, como branca ou bege. 

 

2.20. Roda sobressalente – Estepe 

- Tipo convencional (não admitido o tipo Space Saver). 

 

2.21. Fabricação e ano 

- Veículo novo (zero quilômetro). 

- O veículo especificado neste item retrata a realidade atual do mercado, devendo a 

CONTRATADA, entregar o veículo do ano e modelo mais recentes, tendo como referência 

a data da ordem de fornecimento e o prazo de entrega estabelecido.  

 

2.22. Cintos de segurança 

- Cintos de três pontos para todos os ocupantes. 

 

2.23. Acessórios 

- Películas de escurecimento em todos os vidros, exceto o para-brisa, obedecendo as 

condições estabelecidas na Resolução CONTRAN 254 DE 26/10/2007.    

 

2.24 Sonorização e Central multimídia 

- Central multimídia com entrada USB, Rádio AM e FM, antena e, no mínimo, quatro 

alto-falantes.  

 

2.25. Garantia 
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- Total: 36 meses ou superior, contados a partir da data de recebimento definitivo de 

cada veículo, abrangendo garantia técnica dos itens constantes do respectivo manual de 

garantia para manutenções preventivas durante o prazo de vigência. 

 

2.26. Revisões periódicas 

- Correrão por conta da contratada todas as despesas de mão-de-obra e peças de 

reposição referentes às três primeiras revisões periódicas constantes do Manual do 

Proprietário. 

 

2.27. Rede de assistência técnica 

- O fabricante/montadora da marca, por meio de suas concessionárias e/ou 

representantes, legalmente estabelecidos ou instituídos, deverá possuir capacidade de prestar o 

serviço de assistência técnica (dentro do período de garantia ou não) para execução de 

manutenção, preventiva ou corretiva, previstos no manual de manutenção, no mínimo, no 

Distrito Federal.  

 

2.28. Veículos originais de fábrica  

- A contratada deverá fornecer veículos com características construtivas originais de 

fábrica, que constem da linha regular de produção e comercialização, não se admitindo 

veículos cujas características originais tenham sido configuradas especificamente para atender 

a esta compra. 

 

2.29. Equipamentos de série  

- O veículo deverá possuir todos os equipamentos de série não especificados neste 

Termo de Referência, mas que são exigidos pelo CONTRAN. 

 

2.30. Manuais e catálogos 

- A CONTRATADA fornecerá à CONTRATANTE, os seguintes manuais e catálogos, 

editados em português: 

 Manual de garantia, impresso, um por veículo; 

 Manual de manutenção do veículo, impresso, um por veículo; 

 Manual de operação do veículo, impresso, um por veículo. 

 

2.31. Conformidade ambiental 

- O veículo deve estar em conformidade com o PROCONVE – Programa de Controle 

de Poluição de Ar por Veículos Automotores e atender aos preceitos regulamentares dos 
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órgãos oficiais nacionais de trânsito, nos aspectos relacionados à iluminação, sinalização e 

segurança (Código Brasileiro de Trânsito, seu Regulamento e Resoluções). 

 

3. REFERÊNCIA DOS VEÍCULOS 

- As especificações acima devem corresponder e ser atendidas por veículos de linha, sendo 

similares ou superiores às especificações que caracterizam os veículos MITSUBISHI 

OUTLANDER 3.0L MIVEC V6 HPE-S, TOYOTA SW4 2.7 SRV AUTOMÁTICA FLEX 

OU KIA SORENTO 3.5 L V6. 

Figuras 01, 02 e 03 – Exemplos dos modelos de veículos a serem adquiridos. 

 

01 – MITSUBISHI OUTLANDER 3.0L MIVEC V6 HPE-S. 

 

 

 

02 – TOYOTA SW4 2.7 SRV AUTOMÁTICA FLEX 

 

 

 

03 – KIA SORENTO 3.5 L V6 

 


